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DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: nº. 2025.10000.10718.0.004954

Interessados: Câmara Municipal de Manaus / Empresa Jornal
do Comércio Ltda.

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 72 c/c 74, Inciso I, da
Lei 14.133/2021.

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n.º
2025.10000.10718.0.004954.

CONSIDERANDO a necessidade de atender as publicações
de matérias no referido Jornal, no qual atende prontamente a estimativa da
Câmara Municipal de Manaus, durante o exercício de 2026;

RESOLVE:

I – TORNAR INEXIGÍVEL a licitação, para contratação da
Empresa Jornal do Comércio Ltda, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
durante o exercício de 2026, posto que a suspensão de tal serviço implicaria
em prejuízo à Administração Pública.

À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal
de Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO.

Manaus, 03 de fevereiro de 2026.

ELANE DE SOUZA ALVES
Diretora Geral

RATIFICO a decisão supra, nos termos do art. 72, parágrafo
único, da Lei n. º 14.133, de 1. º de abril de 2021, de acordo com as
disposições citadas.

Manaus, 03 de fevereiro de 2026.

DAVID VALENTE REIS
Presidente da Câmara Municipal de Manaus.

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: nº. 2025.10000.10718.0.004955

Interessados: Câmara Municipal de Manaus / Editora Ana
Cassia S.A.

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 72 c/c 74, Inciso I, da
Lei 14.133/2021.

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n.º
2025.10000.10718.0.004955.

CONSIDERANDO a necessidade de atender as publicações
de matérias no referido Jornal, no qual atende prontamente a estimativa da
Câmara Municipal de Manaus, durante o exercício de 2026;

RESOLVE:

I – TORNAR INEXIGÍVEL a licitação, para contratação da
empresa Editora Ana Cassia S.A., no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
durante o exercício de 2026, posto que a suspensão de tal serviço implicaria
em prejuízo à Administração Pública.

À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal
de Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO.

Manaus, 03 de fevereiro de 2026.

ELANE DE SOUZA ALVES
Diretora Geral

RATIFICO a decisão supra, nos termos do art. 72, parágrafo
único, da Lei n. º 14.133, de 1. º de abril de 2021, de acordo com as
disposições citadas.

Manaus, 03 de fevereiro de 2026.

DAVID VALENTE REIS
Presidente da Câmara Municipal de Manaus.

AVISO DE SUSPENSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, através de sua Pregoeira, torna
público a suspensão do PREGÃO ELETRÔNICO N.001/2026-CMM, tendo
em vista a necessidade levantada pela Diretoria demandante no que tange
a readequação no Termo de Referência, cujo objeto: Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de desinsetização,
desratização, dedetização, (Insetos, Roedores, Cupim e Escorpiões e
Pombos), nas dependências e instalações da Câmara Municipal de Manaus
(áreas internas, externas e áreas adjacentes), compreendendo também a
área da subestação de energia elétrica, caixas de gordura e caixas de
esgoto, lixeiras, compreendendo uma área construída de aproximadamente
8.385,74 m² de área externa, e prédio Sede e Anexo com 9.352,90 m² de
área interna, com fornecimento de mão de obra e todos os insumos,
materiais e utensílios necessários à execução do serviço e à proteção
individual, executados de forma contínua, visando atender as necessidades
da demanda deste prédio da Câmara Municipal de Manaus - CMM, conforme
descrições e especificações técnicas contidas no Termo de Referência,

oriundo do Processo Administrativo n.º 2025.10000.10718.0.000625.

Data e Horário a ser definido posteriormente respeitando os prazos legais.

Manaus, 03 de fevereiro de 2026.

Helen Grace Costa Sena
Pregoeira


